
ANO LXVII - N.º 263 - SÁBADO, 23 DE NOVEMBRO DE 1957 DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

DECRETO N. .30.194; D E 33 D E ; NOVEMBRO BEV1$S3"5 

.pisjpf&^nôhT&tM;hi$*Mti e cwservàeaó, dos ae
roportos do Estado. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR D©; ESTADoí 
DE S^O/.PAJtri^.-úsàiido de suas.vfttribuições> legais; 

Decreta: 
Artigo* l . o — ;A.-pi'ática de tato •prejudicial â"'higiene, ; 

apresentação ou conservação dos aeroportos administra-.' 
' Idos. pelo Estado de -São»Paulo ou- a Inobservância ,dof" pré- ' 

çeitos a ela relativos,- sujeitará^ o infrator e, soíidáriãmeh- . 
.te, a entidade responsável.à peîia de multa, sem''prejuízo: 
dos procedimentos civis e" criminais cabíveis. ' 

Parágrafo único — A multa será, nà primeira infra
ção, de .Cr$ 500,00, de Cr$ M.000,00 na'segunda Cr$ 
5.000.00,na terceira e".Cr$ 10,900,00 nas'.demais' reinci
dências. • ' ' ; " . 

: Artigo 2.o — As faltas serão apuradas 'em. procedi-
« ien tó . sumár io da "Administração do Aeroporto.e imedia
tamente comunicadas à. entidade responsável para recolhi
mento da multa que constituirá receita do Estado. - ,-
»* Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 

de'sua publicação. , . ' 
Artigo 4 . o — Revogam-se as disposições em contrário" 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, :ãos-.22 

de novembro de 1957. 
JÂNIO QUADROS 

' Antonio Carlos Gania Rodrigues 
Publicado na Diretoria Geral da .Secretaria de .Esta-, 

do dos Negócios do Governo, ''aos 22 de novembro de:195'7. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T .O N . 30.185, I D E .-NOVEMBRO -DE '1957 

Altera as tabeJas i explicativas do crçamento 
vigente. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R ,DO .ESTADO D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, . 

Decreta: . , 
-Ar^-o." 1 «\. .tviuzidsiB ma .importância »de**Grfi 

3.297.828, '{treis -milhões, duzentos c noventa'e sete Tmü, 
oitocentos e ' V i i i i e ;e .cuco cruzeiros) as dotações 'do nsca-
merito - vigente,-, abaixo discriminadas, " e atribuídas " à Se
cretaria de Estado, dos Negócios da Segurança públ ica : . 

D E P A R T A M E N T O D E ADMINISTRAÇÃO 1 

-VERBA N . 82 
"Pessoal i 

CrS 
8.20.1 J.'.Pessoal Variável 

10 "Extranümerários-
103 .Tarefeiros 

. '2 — Para confecção "de uniformes 
' 'destinados aos .servidores das 

• demais rem-sticões .públicas .2 ..20.0.039,00 
3 ? E S O U R A R T A 'GERAL 
V E R B A "N. 84 

"Pérs ia" 
8 27.0 0 Pessoal Fixo 

03 :.Substituicões -
030 Substituições ..... - 12:-<JO0,0O 

SDEEEG ft'GïÂS B E & 0 L E C I A D » 
-ESTADO -

V E R B A N . 89 
"Pessoa! 

8.24-0 '0'<Pf>«sr<ál Fixo 
04 ̂ Diárias e ajudas -de cus'to 

040 Diárias -
1 — l . a Delegacia Auxiliar ., 4.80.0,00 

2 — 2A Delegacia Auxiliar . . , . , . 2.000.ÓO 
3 — 3.a Delegacia Auxiliar 31200',00 
4 — 8.a Delegacia Auxiliar : . . • 8..000,00 

05 > Gratificações 
052 Fe!«? nrestação de serviços estfcraor-

dinários ' • . • 
1 — l.a Delegacia Auxiliar ...... ;8 .,000,00 
2 — 2.a Delegacia Auxiliai- . . . ;20r000.00 

3 — 3.a Delegacia Auxiliar .-1 ."500,00 
L V S T V T U j o osrmocrA 

TÉCNICA ' 
V E R B A N . '97 
Pessoal 

8.27.0 0 Pessoal Fixo 
03 Substituições 

'aso substituiu........., . larssôiflo 
8.27.1 l'Pessoal Variável 

10 Extranümerários 
101 Mensalistas . . . , 147.000,00 

D I V I S Ã O , D J E . P O L I C I A MAHJUí-
-tm. ' E ' A É R E A »DOS VPOKSGS 'DO 

i E S T A D O D E ^ S Ã O íBAULO 

. V E R B A N . -105 
'/Pessoal 

8.26.0 «0 "Pessoal VPixo 
01 Vencimentos e remunerações . . j 

0Í1 «VemcinxentQS rie ^cargos . ..... . . . . . . . . '.3 .'358,80 
•fS-SiibStituienes ' •. • ' .-

030'Substituições .'. li.eoofte 
D E P A R T A M E N T O ' D E ' C Q M E N l - . 
CAÇÕES *ME '-8J3K-VÏUOS OTE -''RffllíO . 
P A T R U L H A 
V E R B A N . 107 
Pessoal 

8.25.0 0 Pessoal Fixo 
04 Diárias'et ajudas de custo 

040 Diár ias '.. .-. . . . . . . . 24. 'iOO'.OO 
.85 *9íStifieaçó-áS- • • 
cS2' tPèiá íprestação de serviços 'extraor

dinár ios . . . . . . 21 ..120*3», 
«suBKDA c&m. 
V E R B A N . 103 
Pessoal ' 

£.24.0 0 Pessoal Fixo 
01 Vencimentos e remunerações, 

016 .Salário-familia 
' i — Civil . . . . . . ....... .70.000,00 
2 — Policiamento .«. , . . . . . .SflÓíOOChOD; 

,0.5 -Gratificações 
032 ^ è l a -pr*St»dfto. de'serviços extraor

dinários . . ' : T " . .4:600,121 -.-
,1 — Civi l 

8.24:1' l.'BeBSOal Variável 
íl# Diárias e -ajudas de -.custo 

140 Diárias 
1 — Guardas de transito , . . . . . . . . :20*.a©,00 

15 Gratificações" 
I52iPela p r e s t a ç ã o ^ seryisçs j í^tejor- , 

^diííários .." . " ... -
í t — t G w a v f e 'ôè *£«8fto . , a*S>«JDjíf0 t 

P Á G I N A 8' 1 •• ' • ' 1 1 ''.-

f BTRETCatm DO, SERVIÇO DE "r 
TRANSITO 
VERBA N . 111 
Pessoal 

8.26.0 0 PcsscaLFixo ' 
04 Diárias «"ajudas de custo 

040 Diárias ... , . . . . . . . . » » 30/000.00 
OS-'Gra'tificKcoes , • " • 

082 Pela .prestação de serviços-extraoír 
d i á r i o s ' , . . . . . . 44^000,00; 

";ESCOLA O F I C I A L D E , 'TRANSITO : 
V E R B A N . 113 
Pessoal 

8.27.0 0 Pessoal Fixo. 
01 Vencimentos e remunerações 

012 Função gratificada . . . . . . ... . , 36.000,00 
-03 Substituições 
039 Substituições :.. . . . . . . . . : 4-. 400,00.' 

• SERVIÇO'MÉDICO L E G A L DO 
"ESTADO . ' 
V E R B A - N . 116 
'Pessoal 

8.27.0 . 0'Pessoal F ixo 
' 01.'Vencimentos e remunerações 
013 Quartas ou sextas partes . . . . ... 40.G0u.G0 

-CASA DE DETENÇÃO ' D E SÃO 
P A U L O • 
V E R B A : N . 118 
Pessoal 

0..24.0 0 Pessoal Fixo 
05 Gratificações 

052 Pela prestação de serviços +extraor-
' ' . ' dinários , . . .... .-. . . ' '2O.-O0'O,OO 

FORÇA -VOBLICA 
V E R B A -N . 127 
- 'Pessoal 

=8:25.0 0.Pessoal Fixo (Civil) 
•05''Gratificações 

'051 Tela execução de. 'trabalho de -.na
tureza especial, com risco -de 
vida ou saúde . . . . . . . ... .... ... 40.000.00 
V E R B A N . 128 
-.Material ? iSeiviço-s 

'8.21.4 -4 JDespesas iDiversas 
48 assistência .' social, ipi'ovidência e 

cultura 
483 Socorros clínicos, farmacêuticos e 

funerais . . ..- . , - ,200.000,00^ 
.-''.ia .... î 

3.297.828,00 

' -Artigo t2iO — Gom os .recursos (.provenientes .das"re--
duções constantes no artigo l . o , - f i cam -suplementadas (et 

• criadas no mesmo orçamento, verbas, códigos e dependên
cias, as seguintes dotações: 

J . K E P A K T Ü M E N ' 1 ' O * P E 
• -ãEÍ^HNíSTEACSO 
" V E R B A N . .S2 
Pessoal 

t.20.1 -.l.Pessoai Variável 
"10 Extranümerários 
•1C3 Tarefeiros ' 

I — Para confecção .de '.vestiários 
destinados aos servidores tda 
Secretaria . . ... -....2.200.000,00-

- T E S O U R A R I A G E R A L 
V E R B A N . .84 
Pessoal 

'•8.27.5 0 Pessoal Fixo 
01 Vencimentos e •remunerações 

013(Quartas .ou sextas, partes . . . . 12.000,00 

DEIÍE.G'ACISiS ' D£ «fOLICIA 
BO j-ESSADO 
vVERBA 'IT. Ï89 
-iSes§í»iil 

8.24.0 0 Pessoal Fixo 
.01 Vencimentos • e remunerações 

•013 Quartas ou'sextas^partes . . . . , , 47.500,00 

INSTITUTO D E POLÍCIA 
TÉCNICA 
V E R B A N . 97, 
Pessoal 

8.27.0 .0-Pessoal Fixo 
i.0i .«.Vencimentos -e remunerações 

1013 íQuarías -ou .-sextas.-partes , . . . . • í-3:,8ã0íS9 
8.27.1 '1 'Pessoal "•Variável 

ÍIO ,«Extranumer,ái-iefs 
>102 Diaristas . . . ............. Jl«áfMg60 

DIVISÃO DE POLICIA . M A R L - , 
T I M A aí-íA-SREA 'ÍD-OS raBOROiOS 
DO ESTADO D E ïSAD 1FAUE0 
tmS&A'-M. .105 

8."26 ..0 0 Pessoal tEiso 
...01 Vencimentos e rremaneiaggSes 
912 Funções Gratificadas . . . . 3.358,00 
013 Quartas ou sextas partes . . . . 14.000,00 

D E P A R T A M E N T O DE COMUNI-
• -oxam» SE « w t s 3 S ;DE -BA-
30& ïPxamnsseiiL" 
V B K B & N . 107 ' 

SPe«soífl 
í81--510 0SBessoái' Fixo 

01- • Vetíeimentas-e *remunéíaçõe6-
Crí . 

;0.13 -Quartas .ou ^sextas ,;partes .. . . ,.-'45.120,00' 
ótPARD*A>emL ' 
V E R B A " r i . VÍ09 . 
Pessoal 

. 6 :.240., Í 0 Sèssoâl Visio 
Ül. VsniSmentos se amaxtaxA^Sàa 

013 -Quaítíai-íouisextas .-pastes . 
ilíEi-vü-, .... rlïOuQOUaô 
a^daciflfifWiitto . . . . . . . . . . . . . . . .» ». tSoaasflOsaa. 

ffã^Grâtffieações 
•XSS-.Brõ-labofie 
' M-civJi..̂  .... . . . . . . . . . « . • . . . éimm 

8.2411^':ilP.ess3al .^ariíível 
•SBBÍJESttráwumer&áas 

~J'S5 íQuarías ' ou sextas partes 
IÍRoliciamento .: .... - :3&iD80â0 
BHíEíríiJSíA "aro iSERvamo- -DÉ • 
X R 3 N S X S O -
V E R B A " N . "1-íl 
líetütÁÍ 

(% 26.0 0 ReiScàl 'Fixo 
I USO Bòiastttuições » . , . . . „ w MJ&B&M 

V E R B A N . 11* 
Pessoal 

,8.27.0 0 Pessoal -Fixo . 
i01 ^Vencimentos . e remunerações 

,011 Vencimentos" de cargos . . . . . . . , 36.000,00 
013iQuartas ou sextas-partes . . . . . . . 4.400,00 

SERVIÇO MÉDICO L E G A L DO 
E S T A D O 

V E R B A N . 116 
Pessoal 

8.27.0 0 Pessoal Fixo 
03 Substituições 

030 Substituições. . . . . , - . . . . 40.000,00 
CASA DE DETENÇÃO D E SÃO' 
P A U L O 
V E R B A N . 118 
Pessoal 

8.24.0 0 Pessoal.Fixo 
_i01 Vencimentos e remunerações 
013 Quartas ou sextas partes' . . 20.000,00 

. FORÇA P U B L I C A 
V E R B A N . 127 
Pessoal 

8.25.0 0 Pessoal Fixo (civil) 
C05 ^Gratificações - • 
052 Pela prestação de serviços extraor

dinários ^ 4O.0CO,0Ò 
-VERBA N . 128 
íMsfteÉial *e Serviços 

8.21.4 4 Despesas Diversas 
'43'Comunicações e :.transporí,es' 

431 Transportes 
I-Transportes com requisição , 200.00(),OO 

31297.838.00 

Artigo 3.o —.:Sate' .decreto -entrará „em vigor na data 
de sua publicação. - . : -

Artigo 4.o — Revogam-tse a.sdisisosições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 

•de novembro «de 1Í8S7. 
JÂNIO Q U A D E O S 

^Carlos Éwg-ênio 'Bittencourt Fonseca 
-Carlos Alberto "Carvalho íPirito 

.Publicado • na -Diretoria Geral idá-. Secretaria :de '-Estaao 
dos Negócios do iGovêrno. sãos 22 -de inovembro d é 11957. 

(Carlos de .Albuijuergue Seiffarth — Diretor 'Geral 

i ;»ECR£T,0 N . ,30.1SS, -DE 22 -DE N O V E K B R O 'DE 1957 -

Altera \as Itãbelas explicativas ^do <orçamento 
vigente. -

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO -ESTADO 
D E SAO R A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decseta: 
.Artigo l , o — -Fica .reduzida .na importância de <Cr$ 

32.D0O31O (tí-inta .e üo i s ,mi l .cruzeiros),-a dotação do or
çamento -visçente, :ábáixo •discriminada, e atribuída à 
SecKefcaria de JQstàdò -dos :Negociss .da- Segurança -Públi
ca: • , 

l I » W A ^ A M É > J T O -DE íINVESTI-
'GA'CQSS 

^ V F - R B A *N. 100 
.-Pe-s-scal 

8.Í27.0 0 Pessoal Fixo 
CrS 

.- .01 Vencimentos >e remunerações 
• .016"Salário-familia . . . . . ..- -32:000,00 

Artigo .2.0 — '.Com to recurso proveniente ida redução 
constante do artigo l . o — fica -suplementada mo imesmo 

torçamento, verba ^código fe .dependência nele •mencionados, 
.a ("seguinte dotações: 

. ps ;Pf l»>AMENTO D E I N V E S T I -
•-' GA-flOES 

V E R B A N . 100 
N Pessral 
8.27:0 iOíPessoal íEixo 

03 Substituições - ' > . 
'030tSubs*!Ít»içQes ^. .... . . ;32:000,fi0 

Ar i{wo . 3 ío—lis te «decreto t en t ra rá sem ivigor^na ái-afai 
- ide sua publicação. . 

Artigo 4.o —iSevoganwse astdisposlções-em rcontrário. 
^Palácio do Govôrno do Estado de «São --Pãülo, aos 22 

4ie nover"^ro de 3f!57. 
JÂNIO Q U A D R O S ' 
fflearlos Eníênlo Bittencourt Fonseca 
Carüos Alhsrto Carvalho Rint» 

•.. •" Publicado na DiretoriaíGoral«da'^era-etaria'de"TEstado 
^dos jfSTeeSci'os do-iGavérno. «aos 22 de novembro-«de 1937. 

(CaBlosJae Albufijueuque Seiffaiíth-—IDiretor ff^eral. 

. ^masm» N. 3C . IA7, . .DE 22 D E . Í N O . V E M D R O » D E -ias? 
Fixado «ralôr «da tdtlãrJa «íesneeial fle "Büí^ênêia 

tpana cs o'fití»ís>ei:praeas da Fôrea SBüblica do Es-
itado.-iomv^nhados no -serviço tie 'Erradicação do 

« . ífJanr.-o Cítrico.. " - -i . 
. jmBQ.mmsmos,^. t-fSGssmmma&»DO E S T A D O 

ij>E ^PAULO.rusando^de^uas^tribnifÕes 
Iterniss sdo.Mtt. ate, 4 ia iLéi m . -í 3 Sféfõ, «ide ,'11 de --dezembro 
de "1"56. • . - - . " • • • ' • ' " " 

Oecreta: . , 
% Artigo l .o — 'O'^valof' d a .d i á r i a >de.'diliaência a que 

Íi28}-ém jús os oficiais e praças da Força Pública, emoe-
ríhados no serviço de Erradicação do Cancro Cítrico, fica 
fixado nas seguintes bases: 

CM 
I — Coronel e Tenente Coronel .... w « i »»-áS0ü8O 

II — Major . . " " . . ' * . . ' . . " . . " . . . » . . . . , M . „ . t,„i2f»,00 
33BC—Capitão . . ,. .. .. .... i„. „ , . ' ; . . aSft'00 
IV—*Een8ii te e Aspirante ;a -Off ic ia l s .M .aso;00 

V — - SáMEenerite e í S a r g é n t o . . , . . . . . . . . . 170,00 
Vl—Qsiba . . ... ..... . . . . . . . . 160 00 

'VBC — Soldado .... . . .... ... „. . . . . ISOJffO 
Artigo 2 . o — . Este decreto en t r a r á - em vigor n à data 

.de 'hva punlicação 
Artigo S.o—.RsKSgam-se. ar. dispustóões em contrário. 
"Palácio 4o..Governo-do Estado dé São -Paulo, aos <;22 

tte novembro de 1957. 
JÂNIO Qimiisos 
Carlos Eagêttii». íHttêíMo^rt fXHWBca 

EuiJücado na D^atoria Gerai da S«cretaiuá de Esta-
•do dos Nagjàcies do toòifêms, ,«8è 22 de noverabh) de 1957. 

Carlos de Aibiraueroae Seiífaiítii- •— Diretor Geral 

http://40.G0u.G0

